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Processo SEI nº 00346.000758/2024-12. 

1 IDENTIFICAÇÃO DO NEGÓCIO PARA PARCERIA ESTRATÉGICA – OBJETIVOS
1.1 Celebração de parcerias estratégicas por oportunidades de negócios nas a�vidades de transporte,
movimentação e armazenagem no âmbito do Complexo Portuário Porto Piauí.
OBJETOS ESPECÍFICOS
1.1.2 Implantar modelo de negócio por meio de parceria estratégica, com foco nas a�vidades de
transporte, movimentação, e armazenagem no âmbito do Complexo Portuário Porto Piauí.
1.1.3 Atrair negócio do segmento econômico de armazenagem, transporte e operação portuária, gerando
emprego, renda e fomento ao desenvolvimento do território de Planície Litorâneas do Estado do Piauí.
1.1.4 A atração de inves�dores comprome�dos com inovação e sustentabilidade, fortalecimento da
posição do Piauí no mercado global de produtos sustentáveis.

2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO
2.1 Parcerias estratégicas por oportunidades de negócios nas a�vidades de transporte, movimentação e
armazenagem no âmbito do Complexo Portuário Porto Piauí, sendo definidas em lotes de negócios
dis�ntos abaixo descritos:
Lote 02 - Parcerias estratégicas por oportunidade de negócio em operação e parque de tancagem de
graneis líquidos.
Lote 03 - Parcerias estratégicas por oportunidade de negócio em operação, parque de tancagem e duto
para transporte de amônia.

3 - CONTEXTO DA OPORTUNIDADE E JUSTIFICATIVA
A presente demanda está mo�vada nos autos do Processo em epígrafe, conforme as jus�fica�vas e
demais documentos que detalham a viabilidade do objeto, o qual está vinculado ao presente plano de
trabalho.
O objeto está definido como uma oportunidade de negócio, associada às caracterís�cas par�culares do
negócio e no âmbito das a�vidades societárias da Porto Piauí.
3.1 DA FUNDAMENTAÇÃO
3.1.1 Parceria estratégica contratual por oportunidade de negócios, com base no Art. 28, §3º, inciso II,
§4º da Lei nº 13.303/2016, e Art. 145, II, §1°, §2° do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da
Investe Piauí – RLCC.
3.1.2 O futuro negócio será formalizados com base na legislação acima indicada, como suporte, no que
couber, a Lei nº 14.301/22, que Ins�tui o Programa de Es�mulo ao Transporte por Cabotagem (BR do
Mar), Lei nº 12.815/2013, ao Decreto Federal nº 12.078/2024 e, pelo direito privado, em especial, as
disposições rela�vas às regras gerais dos contratos.
3.1.3 Aplicam-se ao futuro negócio a serem firmados, ainda, as disposições legais e regulamentares
incidentes sobre as obras e serviços de engenharia, quanto às obrigações de cunho trabalhista,
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previdenciário, de responsabilidade técnica, civil e criminal, de medicina e segurança do trabalho, meio
ambiente, sem prejuízo de outras per�nentes.
4 – SOLUÇÃO PROPOSTA - ESTRATÉGIA COMERCIAL
A Agência de Atração de Inves�mentos Estratégicos do Piauí - Investe Piauí, criada pela Lei nº 7.495, de 05
de abril de 2021, com natureza jurídica de empresa pública e cons�tuída como sociedade de economia
mista, tem como uma de suas finalidades precípuas fomentar e fortalecer a economia do Estado do Piauí.
A empresa pública está voltada para gerar oportunidades de negócio, trabalho, emprego e renda nas mais
diversas áreas, com um plano de ação estratégico e plano de negócios focado em várias frentes, sendo
uma delas infraestrutura e empreendimentos portuários, por meio de sua subsidiária, a Companhia de
Terminais Alfandegados do Piauí - Porto Piauí.

A Porto Piauí detém a gestão administra�va do Terminal Pesqueiro de Luís Correia e, recentemente, por
meio do Contrato de Adesão nº 4/2024 com a União, por intermédio do Ministério de Portos e
Aeroportos (MPOR), com a interveniência da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ),
obteve a condição de autorizatária de instalação portuária denominada Porto de Luís Correia, na
modalidade de Terminal de Uso Privado (TUP), para fins de movimentação e/ou armazenagem de granel
sólido, granel líquido e gasoso, carga geral e carga conteinerizada, des�nadas a/ou provenientes do
transporte aquaviário.
Os empreendimentos da Porto Piauí, denominados Complexo Portuário Porto Piauí, estão localizados na
Av. Teresina, s/n, margem direita da foz do Rio Igaraçu, Atalaia, CEP 64220-000, Luís Correia/PI.
A Porto Piauí desenvolveu seu plano estratégico e plano de negócios, apontando como uma das
estratégias a diversificação de receitas, dentro dos limites a que estão ins�tuídos. Um dos mecanismos
apontados é a celebração de parcerias estratégicas com o setor privado, invocando a previsão legal e o
ins�tuto da parceria estratégica por oportunidade de negócios, no âmbito da Lei nº 13.303/2016, e
u�lizando ainda a legislação correlata que absorve a lógica da eficiência das operações portuárias, como,
por exemplo, o Decreto Federal nº 12.078/2024, como meios de adotar modelos jurídicos mais eficientes.
Considerando as especificidades de cada negócio, está atrelada a isso a própria condição histórica do
Piauí, por ser o único estado que não possui empreendimentos portuários, o que impõe maiores desafios
e estratégias administra�vas, jurídicas e processuais para se posicionar no mercado como alterna�va
portuária, compe�ndo com os mercados consolidados dos estados vizinhos.
Desse modo, a solução empresarial apontada pela Porto Piauí é a celebração de parceria estratégica por
oportunidades de negócio no âmbito do Complexo Portuário Porto Piauí, para operação e parque de
tancagem de graneis líquidos e operação, parque de tancagem e duto para transporte de amônia,
conforme segue o detalhamento básico.
A inicia�va do Porto Piauí reflete o compromisso do estado do Piauí com a sustentabilidade e a inovação,
consolidando sua posição como um hub logís�co de referência em tecnologias de energia renovável.
4.1. Escopo de Modelo de Negócio Lote 02 - Parcerias estratégicas por oportunidade de negócio em
operação e parque de tancagem de graneis líquidos.
A empresa interessada deverá apresentar proposta com modelo de negócio, seguindo o escopo e as
condições mínimas previstas no memorial técnico lote 02 da Porto Piauí, que passa a vincular o presnete
plano como se nele es�vesse transcrito, e as demais que seguem abaixo:
A empresa interessada deverá apresentar proposta com modelo de negócio, seguindo o escopo e as
condições mínimas abaixo.

I - Requisitos Gerais

Este lote, a exemplo do que informa o memorial descri�vo anexo, tem por obje�vo atender a uma
crescente demanda do mercado por produtos líquidos, como derivados de petróleo e químicos
industriais, contribuindo diretamente para o fortalecimento da infraestrutura logís�ca e energé�ca do
estado do Piauí e do Brasil. A execução do presente lote visa garan�r flexibilidade, eficiência e segurança,
considerando as necessidades do mercado e as melhores prá�cas internacionais em operações
portuárias.
O lote a ser descrito é voltado para celebração de Parceria para estudo, desenvolvimento e implantação
de solução, com posterior formação societária, e será desenvolvido em duas fases de implantação, sendo
elas:
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• Fase I - Armazenagem, Movimentação de Posto de Abastecimento para atendimento de combus�veis
marí�mos com foco na demanda associada à cadeia da pesca, embarcações auxiliares, embarcações
bunker e eventual infraestrutura associada para compa�bilizar esta operação;

• Fase II - Terminal de Armazenagem e Movimentação de granéis líquidos, com foco nos combus�veis
fósseis derivados de petróleo, incluindo as áreas de armazenamento on-shore, infraestrutura de
movimentação de cargas entre a retroárea portuária e área off-shore, e a eventual infraestrutura
necessária na área de molhes off-shore existentes para acostagem de navios;

Importante ressaltar que, inobstante a implantação posterior da fase II, a fase I permanecerá em
operação, como condicionante da parceria, dado o seu caráter social.

II - Infraestrutura e Operações Previstas

O Complexo Portuário Porto Piauí representa uma oportunidade estratégica de negócios voltada para a
movimentação e armazenagem de granéis líquidos, com exceção de amônia. O Lote 2, em par�cular, foi
projetado para atender à crescente demanda do mercado por produtos líquidos, como derivados de
petróleo e químicos industriais, contribuindo significa�vamente para o fortalecimento da infraestrutura
logís�ca e energé�ca do estado do Piauí e do Brasil.

Esse empreendimento busca fomentar e dinamizar o mercado de transporte marí�mo, priorizando
flexibilidade, eficiência e segurança. Para isso, a execução do projeto será segmentada em duas fases,
alinhadas às necessidades do mercado e às melhores prá�cas internacionais em operações portuárias.

O lote, será des�nado à instalação de tanques de armazenamento e infraestrutura operacional,
permi�ndo a movimentação segura de granéis líquidos inflamáveis e não inflamáveis.

O Parceiro privado deverá instalar uma capacidade está�ca mínima compa�vel com as projeções de
demanda estabelecidas no Plano de Negócios. Estudos realizados pela Companhia Porto Piauí indicam
uma demanda inicial projetada de movimentação da capacidade mínima de 180 mil litros de diesel
marí�mo, 60 mil litros de diesel S10 e 60 mil litros de gasolina.
O parceiro compromete-se a realizar estudos técnicos específicos para avaliar e determinar a capacidade
máxima de armazenagem da área disponibilizada, considerando as condições estruturais, logís�cas e de
segurança, bem como os requisitos operacionais.
A infraestrutura implantada deve atender à demanda inicial, permi�ndo escalabilidade para absorver o
crescimento esperado ao longo da vigência da parceria.
O Parceiro Privado será responsável por apresentar soluções técnicas que garantam eficiência operacional
e suporte às operações previstas no Complexo Portuário.

Será des�nada área ao desenvolvimento do negócio, com a operação de cargas gerais e conteinerizadas,
incluindo:
Na fase inicial, que funcionará em caráter experimental, serão u�lizados os berços portuários já
implantados, com possibilidade de operação por meio de barcaças oceânicas. Os principais atra�vos para
inves�dores e operadores incluem a�vidades como:
• Armazenamento de granéis líquidos;
• Operação ship-to-ship para transferência de carga;
• Transhipment para barcaças de combus�veis, lubrificantes e outros derivados de petróleo.
O projeto foi planejado para garan�r que todas as operações sigam rigorosamente os mais altos padrões
regulatórios e de segurança, em conformidade com as normas da Agência Nacional do Petróleo (ANP),
Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ) e outras agências reguladoras relevantes.
Com negócio busca que a Porto Piauí se consolida como um empreendimento de alta atra�vidade
logís�ca, capaz de atender às demandas de um mercado cada vez mais exigente e contribuir para o
desenvolvimento socioeconômico regional e nacional.

A Porto Piauí disponibilizará a área para a operação, com as seguintes condições básicas:

• Área nivelada por terraplenagem, preparada para a implantação de infraestrutura operacional e
administra�va;
• Acesso a infraestrutura rodoviária pavimentada, garan�ndo conexões seguras e eficientes para o
transporte de cargas e veículos;
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• Possibilidade futura de u�lização de um píer existente no Complexo Portuário Porto Piauí, com
pendência de regularização junto aos órgãos competentes. O parceiro privado deverá arcar com as
despesas de adequações técnicas e manutenção.

A proposta abrange a implantação de soluções integradas no Complexo Portuário Porto Piauí,
compreendendo o estudo, desenvolvimento, instalação e operação de infraestrutura voltada ao
armazenamento, movimentação e transbordo de combus�veis derivados de petróleo e seus produtos
associados, abrangendo áreas on-shore e off-shore. O projeto prevê a criação de infraestrutura moderna
e sustentável, incluindo postos de abastecimento, terminais de armazenagem e movimentação, áreas de
expansão, plataformas flutuantes e molhes para acostagem de navios, alinhando as operações às
melhores prá�cas ambientais, segurança operacional e desenvolvimento regional, com etapas
sequenciais de estudos, implantação e início de a�vidades comerciais.

Na primeira fase, que ocorrerá na modalidade teste, es�ma-se a u�lização dos berços portuários já
implantados e a possibilidade de operar com barcaças oceânicas; já na segunda fase de operação, o
aspecto atra�vo do negócio configura-se com uma área para parque de tancagem e sua respec�va
operação.
infraestrutura será dividida em duas fases, garan�ndo escalabilidade e flexibilidade:
● Fase 1: Instalação de tancagem mínima para atender ao abastecimento local e embarcações da região.
●  Fase 2: Expansão da área de tancagem, com sistemas adicionais para operações offshore e
armazenamento de terceiros.
I - Requisitos técnicos que o operador deverá respeitar incluem:
• Sistemas de Bombeamento: Equipamentos de alta capacidade e eficiência, projetados para a
transferência rápida e segura de líquidos inflamáveis e não inflamáveis.
• Infraestrutura de Contenção: Barreiras secundárias e sistemas de contenção de derrames serão
implementados para mi�gar riscos ambientais e garan�r conformidade com as normas aplicáveis.
• Monitoramento e Controle: Sistemas automa�zados para detecção de vazamentos e controle remoto
das operações de tancagem e movimentação.
• Segurança Operacional: Procedimentos rigorosos serão aplicados em todas as etapas, desde o
recebimento até o despacho dos produtos, garan�ndo a integridade das operações e a proteção dos
trabalhadores.

II – Requisitos ambientais e de sustentabilidade

• Contenção de Derrames: Implementação de sistemas de contenção e tratamento de efluentes para
evitar qualquer contaminação do solo e das águas circundantes.
• Controle de Emissões: Instalação de tecnologias para redução de emissões de compostos orgânicos
voláteis (VOCs), atendendo às diretrizes ambientais mais rigorosas.
• Gestão de Resíduos: Sistemas de gestão de resíduos líquidos e sólidos serão integrados às operações
para assegurar o descarte responsável.

4.2. Escopo de Modelo de Negócio Lote 03 - Parcerias estratégicas por oportunidade de negócio em
operação, parque de tancagem e duto para transporte de amônia;
O Complexo Portuário Porto Piauí representa uma oportunidade estratégica de negócios para a
implantação de um sistema integrado de transporte e armazenagem de amônia líquida e outros
derivados do hidrogênio verde. Este projeto inclui a instalação de dutos especializados, conectando a
Zona de Processamento de Exportação (ZPE) Parnaíba ao Porto Piauí, bem como a construção de uma
área de tancagem estrategicamente projetada para atender tanto à produção local quanto às demandas
de exportação. A proposta reafirma o compromisso do Porto Piauí com a sustentabilidade e a inovação,
consolidando sua posição como um hub logís�co de referência em tecnologias de energia renovável.
O empreendimento tem como obje�vo fomentar e dinamizar o mercado de hidrogênio verde,
especialmente na região Nordeste, que se destaca como a mais bem posicionada para a produção em
larga escala desse combus�vel sustentável. O estado do Piauí, em par�cular, reúne condições ideais para
se tornar um dos líderes globais do setor, devido à abundância de fontes renováveis de energia, como
solar e eólica, essenciais para a produção de hidrogênio verde.
Além disso, o Piauí apresenta uma vantagem geográfica estratégica: está mais próximo do mercado
europeu em comparação a outros estados brasileiros, facilitando a exportação para uma região que se
posiciona como um dos principais consumidores globais de energia renovável.
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Es�ma-se que o projeto permi�rá a produção de 600 milhões de toneladas de hidrogênio verde por ano
(mt/ano), representando 22% da demanda mundial de energia em 2050. Isso contribuirá
significa�vamente para a redução de 20% das emissões globais de gases de efeito estufa (GEE).
Com uma área total de 144.000 m², o empreendimento será des�nado à implementação de um sistema
integrado de transporte e armazenagem de amônia líquida e derivados do hidrogênio verde. O projeto
reforça o potencial do Porto Piauí em liderar a transição para uma economia de baixo carbono,
impulsionando o desenvolvimento econômico regional e nacional de forma sustentável.
A área de 144.000 m² será des�nada ao desenvolvimento do negócio, para a implantação de um sistema
integrado de transporte e armazenagem de amônia líquida e outros derivados do hidrogênio verde:

• Área total:144.000 m2 des�nados à instalação de tanques e infraestrutura de suporte.
• Área ú�l para operações: 134.000 m2 para tancagem e movimentação.
• Área reservada para infraestrutura comum:10.000 m2, incluindo vias internas e sistemas de apoio.
• Acesso a infraestrutura rodoviária pavimentada, garan�ndo conexões seguras e eficientes para o
transporte de cargas e veículos;
• Estrutura para suporte logís�co marí�mo e conexão direta com tanques de armazenagem.

O Parceiro privado deverá instalar uma capacidade está�ca mínima compa�vel com as projeções de
demanda estabelecidas no Plano de Negócios. Estudos realizados pela Companhia Porto Piauí indicam
uma demanda inicial de 4 tanques de armazenamento criogênicos de contenção total para amônia de até
120.000 m³ sendo dois para primeira fase e mais dois para fase de expansão.
• A infraestrutura implantada deve atender à demanda inicial, permi�ndo escalabilidade para absorver o
crescimento esperado ao longo da vigência da parceria.
• O Parceiro Privado será responsável por apresentar soluções técnicas que garantam eficiência
operacional e suporte às operações previstas no Complexo Portuário.
4.3 4.1. Escopo de Modelo de Negócio - condições gerais
Na proposta do plano de negócio, deve-se apontar um modelo operacional com base em princípios de
eficiência logís�ca, compar�lhamento de riscos e incen�vos à maximização da capacidade de
movimentação do terminal. A seguir, são detalhados os elementos principais que orientarão as
operações:
O Parceiro Privado será integralmente responsável pela operação, manutenção e gestão do negócio,
incluindo a infraestrutura de armazenagem, movimentação de cargas e transporte, conforme o lote lote a
ser concorido.
I - Princípios de Sustentabilidade
No plano de negócio, deverá indicar prá�cas sustentáveis, como gestão de resíduos, redução de emissões
e monitoramento ambiental. O Parceiro deverá propor a implementação de tecnologias que garantam
eficiência energé�ca e minimizem impactos ao meio ambiente. A operação deverá priorizar a contratação
de mão de obra local e promover ações de desenvolvimento comunitário.

II - Relacionamento com Usuários
O parceiro privado terá autonomia para negociar tarifas e serviços com os agentes marí�mos e
proprietários de cargas, respeitando as diretrizes contratuais e regulatórias. Todos os serviços devem ser
prestados com padrões de qualidade e eficiência. Haverá publicidade das tarifas/taxas de serviços
pra�cadas em website, sendo também necessário abrir um canal de comunicação e denúncia para os
usuários, cujo acesso será franqueado à PORTO-PI. O Parceiro Privado deverá estabelecer procedimentos
internos para a resolução de conflitos com usuários e terceiros, garan�ndo agilidade e transparência.
II - Obrigações e Responsabilidades
Obrigações do Parceiro Privado: Será o atendimento a todas as condições acima indicadas, a manutenção
das suas condições de habilitação, caso venha a ser selecionado, e ainda todas as obrigações a serem
dispostas na formação da futura parceria. O Parceiro Privado deverá manter a conformidade com todas as
legislações aplicáveis, incluindo trabalhista, tributária, fiscal, ambiental e de segurança. Essa
responsabilidade é integral e não poderá ser transferida à Parceira Porto Piauí, que atuará apenas na
fiscalização e supervisão do cumprimento das obrigações contratuais.
VI - Licenciamento e Regularização
O Parceiro Privado será responsável por obter e manter todas as licenças e autorizações necessárias ao
funcionamento do terminal, incluindo licenças ambientais, de operação, tributárias e sanitárias. Além
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disso, caso deseje operar no Píer do Canal Fluvial, será de sua responsabilidade a regularização junto à
ANTAQ, Receita Federal e demais órgãos competentes. Essas obrigações deverão ser cumpridas de forma
integral, arcando o Parceiro Privado com todos os custos envolvidos, sem possibilidade de transferência
dessa responsabilidade à Porto Piauí.
VII - Garan�as e Responsabilidades Patrimoniais
O Parceiro Privado será responsável por apresentar garan�as financeiras e patrimoniais para assegurar o
cumprimento das obrigações contratuais. Além disso, deverá zelar pela manutenção e reposição dos
a�vos vinculados ao contrato, garan�ndo sua integridade e plena funcionalidade durante todo o prazo de
vigência, bem como sua entrega para a reversão de forma funcional.
VIII - Relatórios e Transparência
No modelo também deverá ser previsto como obrigação do Parceiro Privado a apresentação de relatórios
trimestrais e anuais à Porto Piauí contendo informações detalhadas sobre a movimentação e estocagem
de cargas, receitas, despesas, cumprimento de metas operacionais e eventuais ajustes realizados. Esses
relatórios deverão ser auditados por auditoria independente e apresentados em formatos previamente
definidos pela Concedente.
A Parceira Privada deverá colaborar de forma transparente e eficiente com a Porto Piauí e os órgãos
reguladores, fornecendo as informações e os suportes necessários para a fiscalização e operação do
terminal. A relação com terceiros, incluindo subcontratados, também deverá atender aos padrões
contratuais e legais estabelecidos.
IX - Proteção de Informações e Confidencialidade
A Parceira Privada deverá assegurar o tratamento confidencial das informações sensíveis fornecidas pelo
Porto Piauí, observando as cláusulas de sigilo previstas no contrato. Informações de caráter público ou
necessárias à transparência administra�va serão divulgadas de forma clara e obje�va.
5.0 DA proposta/Plano de Negócio
5.1 A proposta com o plano de negócio deverá ser apresentada considerando as condições e critérios
mínimos indicados no item 4 e 5 do plano de trabalho. Na ausência de qualquer um dos itens, a
interessada será desclassificada.
5.2 Além dos requisitos do item 4, a proposta com o plano de negócios deve ser obje�va, clara e
fundamentada, atendendo a todos os critérios exigidos para a seleção de interessados na parceria
estratégica, demonstrando a viabilidade do projeto e a sustentabilidade:
a) Descrição do Modelo de Negócio:
A proposta deve conter uma descrição detalhada do modelo de negócio, incluindo a definição do �po de

negócio e a explicação de como ele será operacionalizado, com base em fundamentos legais aplicáveis. A
descrição deve evidenciar a viabilidade do modelo e como ele se encaixa no contexto legal, regulatório e
de mercado da Porto Piauí.
b) Estrutura Jurídica Proposta:
O interessado deverá apresentar a estrutura jurídica que será u�lizada para formalizar a parceria,
incluindo os fundamentos legais, as normas aplicáveis e a modalidade de contratação proposta,
assegurando uma compreensão clara da estrutura de governança.
c) Matriz de Riscos:
A proposta deve incluir uma alocação preliminar de riscos entre as partes envolvidas, com análises sobre
probabilidades e possíveis medidas mi�gadoras. Deve detalhar também os direitos, obrigações e
responsabilidades de cada parte, assegurando clareza nas relações contratuais.
d) Es�ma�va de Resultados Quan�ta�vos:
A proposta deve apresentar uma es�ma�va de resultados financeiros para curto e médio prazo,
considerando dois cenários: conservador e o�mista. Os dados e relatórios de mercado u�lizados para
fundamentar essas es�ma�vas devem ser indicados.
e) Previsão de Inves�mentos e Prazos:
A proposta deverá incluir uma previsão detalhada de inves�mentos necessários para atender a todo o
modelo proposto, os prazos para implementação e as vantagens econômicas esperadas para a Investe
Piauí e para o Estado do Piauí. A viabilidade econômico-financeira deve ser demonstrada com base em
dados robustos e previsões realistas.
f) Mecanismos de Geração de Liquidez:
A proposta deve demonstrar como os mecanismos de mercado e as ferramentas financeiras serão
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u�lizados para garan�r a viabilidade do negócio.
g) Exequibilidade Financeira da Proposta: poderá ser demonstrado por qualquer método ou condição
viável para a verificação, como por exemplo, poderá a critério do interessado prestar garan�a de até 5%
(cinco por cento) do valor total de inves�mento indicado no plano de negocio, conforme o limite
estabelecido no art. 85, §2º do RILLC da Investe Piauí. g.1) Caso o interessado venha a prestar a garan�a,
poderá ser aceita em qualquer das modalidades: Caução em dinheiro; Seguro-garan�a; Fiança bancária.
g.1) A garan�a prestada nas modalidades seguro-garan�a ou fiança bancária deve ser emi�da conforme a
legislação vigente. No caso do seguro-garan�a, deve ser emi�do por uma seguradora autorizada pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). Já a fiança bancária deve ser fornecida por uma
ins�tuição financeira regulamentada pelo Banco Central. g.2) O prazo de liberação da garan�a será
imediato após a homologação da chamada para os par�cipantes não selecionados, sendo que, para os
selecionados, o prazo será definido após a apresentação do PBI e definição das partes na fase de
formação da parceria.

g.3) A parceira privada deverá ainda apresentar, junto com o balanço patrimonial, os índices de liquidez e
solvência desse extrato, indicando boa situação financeira do interessado por meio dos seguintes índices:
Liquidez Geral (LG), maior ou igual a 1 (um), Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a 1 (um), e Solvência
Geral (SG), menor ou igual a 1 (um), mediante aplicação das fórmulas abaixo:
LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo/Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = A�vo Circulante/Passivo Circulante
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante/A�vo Total
h) Indicar o valor do inves�mento exigido na proposta é para critério de seleção. Caso, no decorrer do
negócio, após a formalização da parceria, haja aumento do valor, ficará a responsabilidade única e
exclusiva do parceiro em suportar qualquer alteração e acréscimo.
i) Movimentação média mensal de carga.
j) Comprovação de Capacidade Técnica:
J.1A Parceira Privada deverá demonstrar exper�se e atuação no ramo da a�vidade econômica de cada
modelo de negócio. Para o lote 02 a proponente deverá comprovar por meio atestados de capacidade
técnica e ou projetos, que comprovem experiência compa�vel com o negócio, e/ou na operação ou
administração de portos, terminais portuários e retroportuários, ou recintos alfandegados de zona
secundária (CLIA) de no mínimo cinco anos de atuação. Sem prejuízo do atestado a experiência também
pode ser demonstrada por contrato(s) entre outros instrumentos jurídicos correlatos, emi�dos por
pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da parceira privada par�cipante. Cer�ficação
válida emi�da pela Receita Federal do Brasil como Operador Econômico Autorizado (OEA), quando
aplicável (lote 02).
j.1) A qualificação técnica para os proponentes do Lote 03 está diretamente relacionada ao objeto, sendo
atendida por meio de documento que comprove que a proponente está instalada ou em processo de
instalação na Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação de Parnaíba-PI – ZPE,
podendo ser comprovada por documento emi�do pela ZPE Parnaíba e/ou pelo Conselho Nacional das
Zonas de Processamento de Exportação – CZPE em nome da proponente, para projeto(s) compa�vel(is)
com o objeto do Lote 02.
j.2) Declaração de pleno conhecimento da área, infraestrutura existente e condições operacionais,
conforme modelo apresentado no edital (lote 02 e 03).
k) Quan�dade de empregos gerará direta e indiretamente em um prazo de até dois anos a contar da fase
de operação.
l) Principais mercados-alvo para os produtos;
m) Metodologia para garan�r a qualidade e segurança nas operações/serviços/produtos.
n) Inicia�vas de sustentabilidade do negócio e Indicadores de desempenho sustentável o parceiro
pretende monitorar;
o) Contribuição almejada para o desenvolvimento local;
p) Requisitos legais e regulatórios que a Parceira irá cumprir;
q) Cer�ficações e padrões que o parceiro buscará obter.
5.4 Os requisitos previstos para a proposta e plano de negócio previstos no item 4 e 5 se jus�ficam e
fazem necessário como condição para seleção do melhor parceiro na busca na formação do melhor
negócio é mais vantajoso para a Porto Piauí. Sendo que na ausência ou não sendo atendido as condições
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a empresa será desclassificada.
6.0 METODOLOGIA DE EXECUÇÃO E DO PLANO BÁSICO DE IMPLANTAÇÃO - PBI
6.1 O Grupo Investe Piaui, por meio de sua subsidiária Porto Piauí, adotou como metodologia para a
solução proposta o rito do processo administra�vo de inaplicabilidade de licitação para a formação de
uma parceria estratégica por oportunidade de negócios, com chamamento público para a seleção dos
potenciais parceiros, conforme as condições expostas no presente plano de trabalho e edital.
6.2 Após a seleção e antes da formação da sociedade, o parceiro selecionado deverá encaminhar o Plano
Básico de Implantação (PBI) para análise pela Porto Piauí.
6.3 A Parceira selecionada terá um prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da homologação do
processo de seleção, para apresentar seu plano básico de implantação, acompanhado dos estudos e
projetos básicos e execu�vos, que serão analisados pela Porto Piauí.
6.4 A Porto Piauí emi�rá manifestação por meio de Termo de Aceitação expressa de sua não objeção, em
caso de aprovação, ou solicitará os esclarecimentos ou modificações mencionadas na Subcláusula 6.1 em
relação ao PBI.
6.5 A análise de não objeção se dará em relação aos itens editalícios, à ausência de projetos e estudos
necessários, e ao desatendimento dos parâmetros mínimos es�pulados pela Porto Piauí, bem como das
regulamentações e legislações aplicáveis.
6.6 Os projetos deverão seguir os padrões produzidos pela ABNT, ou quando estes não es�verem
disponíveis, padrões apropriados e internacionalmente reconhecidos ISO, IMO, MARPRO, seguindo ainda
os códigos oficiais nacionais, estaduais e municipais de edificação e construção.
6.7 A Porto Piauí poderá solicitar à proponente selecionada esclarecimentos, modificações no PBI e ainda
demais documentos complementares que entender necessário para a decisão e formação do negócio.
6.7.1 A Porto Piauí poderá rejeitá o PBI caso, após a solicitação de ajustes, não sendo atendido, não seja
comprovada sua adequação aos requisitos prévios do plano de trabalho, edital, plano de negócio
proposto e demais documentos apresentados pela selecionada.
6.8 A Porto Piauí comunicará à Parceira Privada a necessidade de complementação ou modificação do PBI
e estabelecerá prazo para apresentação do novo PBI.
6.9 Se, após a reapresentação, nos termos da Subcláusula 6.7, o PBI for considerado inapto para viabilizar
o atendimento aos requisitos do Contrato, será revogado o ato de homologação, e a empresa
remanescente na ordem de classificação será convocada.
6.10 O PBI poderá ser alterado a qualquer tempo, mediante solicitação da Porto Piauí, para melhor
adequação técnica necessária, observadas as regras do Contrato, Anexos, e a legislação e regulamentação
per�nentes.
6.11 Para a realização das obras de infraestrutura e superestrutura, a proponente selecionada e a parceria
privada deverão elaborar os projetos básico e execu�vo de engenharia, bem como os estudos correlatos
que o negócio demandar, com as aprovações necessárias junto aos órgãos competentes, conforme o
caso. Estes deverão ser apresentados pela parceira selecionada, por sua conta e risco, acompanhados de
jus�fica�va sobre sua compa�bilidade com o PBI a que se referem.
6.12 Considerando a especificidade de cada negócio, os projetos e estudos podem ser exigidos durante a
vigência do negócio firmado, com cronograma previamente estabelecido na fase do PBI.
6.13 A parceria privada será responsável por todos os inves�mentos, benfeitorias adicionais e serviços
não especificados, mas que sejam necessários para atender aos parâmetros do negócio. Os projetos e
obras de infraestrutura devem observar os parâmetros técnicos e o plano básico de implantação.
6.14 A formalização da parceria estratégica de negócios com a parceria selecionada somente será
celebrada após a aprovação técnica do PBI pela Porto Piauí, e ainda com a aprovação da Presidência da
Porto Piauí e do Conselho de Administração da Investe Piauí.

7.0 CRONOGRAMA / METAS /PRAZOS
7.1 A parceira contratada deverá apresentar na proposta/plano de negócios as metas e um cronograma
preliminar es�mado, sendo que, no PBI, o cronograma e as metas devem conter previsões exequíveis
para todas as fases correspondentes ao plano de negócio, como, por exemplo, a entrega de toda a
infraestrutura e a instalação dos equipamentos necessários para a operação, entre outras a�vidades
relacionadas ao negócio, de acordo com os parâmetros indicados neste plano e nos relatórios a serem
exigidos no contrato. O cronograma apresentado no PBI ficará sujeito a alterações e validação pelo Porto
Piauí, como uma das condições para a celebração do negócio com a parceira selecionada.
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7.2 A vigência do contrato de parceria estratégica poderá ser de até 25 (vinte e cinco) anos, contados a
par�r da data de assunção, nos termos e condições previstos no Contrato, a ser definido na fase de
formação da parceria.
A vigência da parceria estratégica poderá ser ajustada e definida na fase de PBI, considerando a espécie
do modelo de negócio a ser formalizado, sendo aplicado os prazos e prorrgações conforme previsto na Lei
nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Investe Piauí e demais
legislação correlata.
8.0. FORMATO DE APLICAÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
8.1 Os recursos para os custos e despesas relacionados ao negócio deverão ser suportados pelo parceiro
privado.

8.2 O Plano de aplicação será definido após a seleção e na fase de formação da parceria. 

9.0 – DO CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PARCEIRO - CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA A SELEÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
9.1 A escolha do parceiro ocorrerá para aquele que apresentar um modelo de negócio compa�vel com a
finalidade e interesse da Porto Piauí, atendendo aos critérios de elegibilidade e habilitação/proposta-
plano de negócio, considerando as condições definidas no presente plano de trabalho, com base na Lei nº
13.303/16 e no RILCC da Investe Piauí.
9.2 São critérios eliminatórios os impedimentos de par�cipar da seleção e contratação com o Grupo
Investe Piauí, previstos no Art. 11 do RILCC da Investe Piauí, assim como a ausência de qualquer um dos
documentos e comprovações previstas no edital.
9.3 A análise do atendimento das exigências de elegibilidade, pelo critério eliminatório, deverá ser
preliminar à análise dos demais documentos de habilitação/proposta-plano de negócio.
9.4 Após a análise da elegibilidade (item 9.3), a comissão encaminhará as propostas elegíveis para a
unidade demandante Porto Piauí, para análise e parecer de conformidade técnica.
9.5 Na proposta/plano de negócio, em caso de erros formais, que sejam sanáveis, será dada a
oportunidade de diligência à proponente para efetuar as correções necessárias.
9.6 Será eliminada e desclassificada a empresa que deixar de apresentar qualquer um dos documentos
exigidos no presente edital, e será inabilitada/desclassificada a proposta que desatender as condições
para a formação da proposta, previstas no item 4 e 5 do presente plano.
9.7 Havendo mais de um par�cipante elegível e habilitado/proposta-plano de negócio apta para cada
lote, será classificado, na primeira ordem, como vencedor o que indicar o maior valor de inves�mento
total proposto no plano de negócio. Em caso de empate, o critério desempate e classificação será: a) o
maior volume de Movimentação média mensal de carga indicado no plano de negócio ; b) sorteio.
9.8 Havendo dúvidas ou divergências sobre os documentos, a Investe Piauí/Porto Piauí poderá realizar
diligência para averiguação ou complementação, não sendo permi�do o recebimento de documentos
após a data prevista para sua apresentação.
Após o recebimento das propostas e antes da divulgação do resultado, a Investe Piauí poderá promover
as diligências que entender necessárias, adotando medidas de saneamento des�nadas a esclarecer
informações, corrigir impropriedades meramente formais na proposta, solicitar documentação
complementar à habilitação e/a instrução do processo.
9.9 Após o encerramento da fase de análise e parecer sobre a seleção, a Investe Piauí, por meio da DCLC,
divulgará o resultado com a indicação da parceria selecionada, abrindo o prazo para recurso sobre a
decisão.
9.10 Os prazos e condições para o recurso serão indicados no edital, conforme previsto no RILCC da
Investe Piauí.
9.11 Ultrapassada a fase recursal, será publicada a homologação do procedimento.
9.12 DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ELEGIBILIDADE E DE HABILITAÇÃO:
9.12.1 Os critérios de elegibilidade e eliminação serão baseados na ocorrência de qualquer um dos
impedimentos para par�cipar de licitações e contratos com a Investe Piauí, previstos no art. 11 do
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Investe Piauí – RILCC, além dos seguintes
critérios:
a) Ser pessoa �sica;
b) Ter decisões condenatórias, após sentença transitada em julgado, em ações penais rela�vas a crimes
contra pessoa jurídica, cujo administrador ou sócio seja diretor ou exerça cargo ou função na Investe
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Piauí;
c) Ser cons�tuída por sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
d) Ter como administrador um sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
e) Ser cons�tuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
f) Ter como administrador um sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
g) Ter, em seus quadros de diretoria, pessoa que tenha par�cipado, em razão de vínculo de mesma
natureza, de empresa declarada inidônea;
h) Ter em seu quadro societário empregado ou dirigente da Investe Piauí;
i) Ter qualquer sócio ou administrador com relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com dirigente
ou empregado da Investe Piauí cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela seleção e
contratação de autoridade do ente público a que a Investe Piauí esteja vinculada;
j) Ter como proprietário, mesmo na condição de sócio, alguém que tenha terminado seu prazo de gestão
ou rompido seu vínculo com a Investe Piauí há menos de 6 (seis) meses deste Chamamento Público.
9.12.2 Ainda para o critério de elegibilidade a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:
I - Qualificação jurídica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais; no caso de sociedades por ações, deverá ser acompanhada da ata de eleição de
seus administradores;
c) Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada do ato formal de designação
de diretoria em exercício;
d) Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a a�vidade assim o exigir;
I.a) Em qualquer uma das hipóteses descritas nas letras acima, deverá ser apresentado:
a) Relação nominal atualizada dos dirigentes/sócios da en�dade/empresa proponente, com Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), cer�dões nega�vas cível e criminal junto aos órgãos competentes, nega�va
conjunta emi�da pelo TCU e nega�va de improbidade administra�va emi�da pelo CNJ;
b) Declaração do dirigente da en�dade acerca da inexistência de dívida com o Poder Público, bem como
de inscrição nos bancos de dados públicos e privados de proteção ao crédito;
c) Informações sobre se a pessoa ou seus dirigentes se encontram incursos em alguma situação de
vedação para contratar com a INVESTE PIAUÍ e/ou Porto Piauí, prevista no seu Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios – RILCC.
II - Demais documentos
a) Prova de inscrição da en�dade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Distrital e Municipal e com a Seguridade
Social (CND) e Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS), na forma da lei;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional de débitos rela�vos a tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e inscrições em Dívida A�va da União junto à Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN);
c) Prova de regularidade rela�va ao Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a
apresentação do Cer�ficado de Regularidade do FGTS (CRF);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação
de cer�dão nega�va;
e) Comprovante de consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS/CGU), man�do pela
Controladoria-Geral da União;
f) Apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício social já exigível, na forma da lei,
devidamente registrado na junta comercial;
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º, da Cons�tuição Federal;
h) Declaração de que não adota relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou análogo ao
trabalho escravo, conforme disposto nas Leis nº 9.777, de 30 de dezembro de 1998, nº 10.803, de 11 de
dezembro de 2003, e Lei Complementar Federal nº 75, de 20 de maio de 1993;
i) Declaração informando a inexistência de fatos supervenientes impedi�vos da habilitação;
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j) Declaração da INTERESSADA informando que não existem em seu quadro de empregados servidores
públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão;
k) Declaração de que a INTERESSADA não se enquadra em uma das hipóteses dos Art. 13 e 14 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Investe Piauí – RLCC;
l) Demais declarações mencionadas no item 17.3 do presente Plano de Trabalho;
m) Os critérios de qualificação técnica indicados no item 5 letra J, poderá ser analisado previamente na
fase de elegibilidade, constatando a ausência, se aplica a eliminação.
9.12.3 - Critério de habilitação e conformidade da proposta/classificatório:
9.12.3.1 Apenas as empresas elegíveis terão suas propostas e os documentos relacionados a elas
analisados.
9.12.3.2 Para o critério de habilitação/proposta-plano de trabalho e classificação, os proponentes deverão
atender a todos os requisitos previstos e exigidos no item 4 e 5 do presente plano. Na ausência ou
desconformidade com qualquer requisito, a empresa será desclassificada.
10.0 ESFORÇO DAS PARTES
10.1 Todos os recursos de mão de obra, equipamentos u�lizados na metodologia para a execução da
solução e demais despesas diretas e indiretas para a execução do objeto ficarão a cargo da parceira
privada.
10.2 Todas as entregas descritas na proposta, no plano básico de implantação, nos anexos e no plano de
trabalho serão de responsabilidade da parceira privada.
10.3 Caberá à Porto Piauí promover o acesso à área e prestar as informações necessárias, colaborando no
escopo de seu gerenciamento, monitoramento e fiscalização.
10.4 Caberá a ambas as partes se responsabilizar pelas suas obrigações e competências, de acordo com
suas atuações e atribuições correlatas.
10.5 A Parceria Privada responsabilizar-se-á pelos danos causados diretamente à Porto Piauí, a terceiros
e/ou ao meio ambiente, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização no acompanhamento
ocasionado no âmbito da operação e no exercício da a�vidade do negócio.
10.6 Sujeitar-se-á à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Porto Piauí, prestando todos os
esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações da
mesma, visando ao fiel desempenho do serviço.
10.7 Além das obrigações e responsabilidades previstas no termo, serão previstas outras
responsabilidades necessárias para alcançar o melhor resultado no termo de formalização da parceria,
nos termos da Lei 13.303, do RILCC e da demais legislação aplicável.
11. DAS ATRIBUIÇÕES E PRERROGATIVAS DA PORTO PIAUÍ
11.1 A Porto Piauí poderá alterar unilateralmente e modificar as condições de prestação das a�vidades,
para melhor adequá-las às finalidades de interesse público que jus�ficam a finalidade do negócio,
respeitados os direitos do Parceiro Privado, nos termos que serão definidos na formalização da parceria.
11.2 Fiscalizar a execução do objeto da presente parceria prestado pela PARCEIRA PRIVADA, comunicando
eventuais falhas ou deficiências apresentadas na execução do objeto;
11.3 Efetuar as cobranças das taxas/tarifas e valores, conforme o caso e o modelo de negócio;
11.4 Comunicar qualquer alteração nos procedimentos previamente estabelecidos;
11.5 Rejeitar o objeto que não atenda aos requisitos descritos no plano básico em questão;
11.6 Indicar, formalmente, o Gestor e o Fiscal para acompanhamento da execução contratual;
11.7 No�ficar, por escrito, à PARCEIRA PRIVADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do
Contrato, tais como eventuais imperfeições, fixando prazo para sua correção;
11.8 Exigir da PARCEIRA PRIVADA, a qualquer tempo, documentos que comprovem o correto e
tempes�vo desembolso de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, securitários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução deste Contrato;
11.9 Acompanhar a execução do objeto para o fiel cumprimento das obrigações contratuais;
11.10 Facilitar todas as condições necessárias e suficientes ao desempenho das a�vidades executadas
pela PARCEIRA CONTRATADA;
11.11 Aplicar as sanções à Parceira Contratada em caso de inadimplemento de suas obrigações,
garan�ndo o contraditório e ampla defesa antes de sua aplicação defini�va, conforme previstas no RILC e
na Lei nº 13.303/2016, que deverão estar expressas no termo de contrato;
11.12 Preservar a vigência e a conformidade do Contrato de Adesão celebrado com a Agência Nacional de
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Transportes Aquaviários (ANTAQ), antes e durante a formação do negócio.
11.13 DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
A Porto Piauí atuará como parceira contratante, com as prerroga�vas de fiscalizar, supervisionar e
acompanhar a execução do negócio, sem prejuízo da fiscalização a ser exercida por demais autoridades
aduaneiras, fluviais/marí�mas, sanitárias, ambientais e de saúde, no âmbito de suas respec�vas
atribuições. A Porto Piauí terá, no exercício de suas atribuições, livre acesso aos dados rela�vos à
administração, à contabilidade e aos recursos técnicos, econômicos e financeiros per�nentes ao negócio,
assim como à infraestrutura.
A fiscalização procederá ao seu acompanhamento da execução de cada negócio/parceria, o qual
determinará o que for necessário para o saneamento de falhas ou defeitos, conforme disposição legal.
Outrossim, nas falhas ou impedimentos, ficará a cargo da verificação do(a) servidor(a) de fiscalização.
11.14 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem ou limitam a responsabilidade única,
integral e exclusiva da Parceira Privada, no que concerne ao objeto da respec�va parceria implantação e
desenvolvimento do negócio e operação, às implicações próximas e remotas perante a CONTRATANTE ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução
contratual não implicará em corresponsabilidade da Porto PIAUÍ, INVESTE PIAUÍ ou de seus pressupostos,
devendo ainda, a CONTRATADA sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato a Porto Piauí, INVESTE PIAUÍ dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas a�vidades.
11.15 As regras de fiscalização será aplicada conforme negócio a ser formalizado, não cabendo em caso
de formação societária.
12. OBRIGAÇÕES E PASSIVOS AMBIENTAIS
12.1 Caberá à Parceria Privada providenciar a recuperação, remediação e gerenciamento dos passivos
ambientais relacionados, caso necessário, de forma a manter a regularidade ambiental.
12.2 Entendem-se como passivos ambientais conhecidos aqueles indicados:
I - nas licenças ambientais existentes e nos estudos ambientais u�lizados no processo de licenciamento
ambiental;
II - em relatórios e estudos públicos; e
III - em processos administra�vos públicos ou processos judiciais.
12. ALOCAÇÃO DE RISCOS
12.1 Com exceção das hipóteses em que a Investe Piauí/Porto Piauí, no âmbito de sua atuação e
competência, der causa devidamente comprovada, a Parceria Privada é integral e exclusivamente
responsável por todos os riscos relacionados a execução do negócio, inclusive, mas sem limitação, pelos
seguintes riscos:
i. Riscos de projeto, engenharia e construção;
ii. Obtenção de licenças, permissões e autorizações rela�vas ao negócio; iii Custos excedentes
relacionados às a�vidades objeto do negócio;
iv. Eventuais problemas e dificuldades relacionadas à perda ou prejuízos de negócio, à a�vidade
comercial, como, por exemplo: depreciação de valor, dinâmica de mercado, mudanças no custo de
capital, inclusive as resultantes de variações nas taxas de juros; Atraso no cumprimento dos cronogramas
ou de outros prazos estabelecidos entre as partes ao longo da vigência da parceria; Tecnologia
empregada nas a�vidades do negócio; Manifestações sociais e/ou públicas que afetem, de qualquer
forma, a execução e prestação das a�vidades relacionadas à formação da sociedade e do negócio;
Paralisação das a�vidades em razão de greve de seus colaboradores ou de seus subcontratados;
ix. Variação das taxas de câmbio;
x. Alterações na legislação dos impostos sobre a renda;
xi. Caso fortuito e força maior que possam ser cobertos por seguros oferecidos no Brasil, nas condições de
mercado, na época da contratação e/ou renovação da apólice de seguros;
xii. Responsabilidade civil, administra�va e criminal por danos ambientais decorrentes da operação do
negócio;
xiii. Prejuízos causados a terceiros, pela parceira privada ou seus administradores, empregados,
prepostos, prestadores de serviços ou qualquer outra pessoa �sica ou jurídica a ela vinculada, no
exercício das a�vidades abrangidas pelo negócio;
xiv. Vícios dos bens adquiridos pela sociedade após a data da assunção, arrendados ou locados para
operações e manutenção do negócio ao longo do prazo de vigência da sociedade;
xv. Não efe�vação da demanda projetada por qualquer mo�vo, inclusive se decorrer da implantação de
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novas instalações;
xvi. Atraso na obtenção das licenças federais, estaduais e municipais, inclusive licenças relacionadas
especificamente com a operação do negócio, quando não houver es�pulação de prazo máximo legal ou
regulamentar para sua emissão pelas autoridades competentes;
xvii. Decisão judicial ou administra�va que inviabilize o negócio de desempenhar as a�vidades objeto do
contrato, de acordo com as condições nelas estabelecidas, bem como na legislação, nos casos em que a
parceira privada, direta ou indiretamente, por ação ou omissão, houver dado causa ou de alguma forma
contribuído para tal decisão;
xviii. Transtornos causados por limitações administra�vas, direito de passagem ou servidões suportadas
pela parceira privada, sem prejuízo do direito de ser remunerada pela pessoa beneficiada, nos termos da
regulamentação;
xix. Valor dos inves�mentos, pagamentos, custos e despesas decorrentes da ins�tuição de limitações
administra�vas, direito de passagem ou servidões que beneficiem a parceria privada.
c) A Parceria Privada não é responsável pelos seguintes riscos relacionados ao negócio:
i. Caso fortuito ou força maior que não possam ser objeto de cobertura de seguros oferecidos no Brasil à
época de sua ocorrência, em condições normais do mercado de seguros.
ii. Decisão judicial ou administra�va que inviabilize o negócio de desempenhar as a�vidades objeto da
sociedade, de acordo com as condições nelas estabelecidas, bem como na legislação, na regulamentação
e no regulamento, exceto nos casos em que a parceria privada houver dado causa a tal decisão;
12.2 A Parceira Privada deverá apresentar declaração de:
a) Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos ao par�cipar da seleção;
b) Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta.
13 DA CONFIDENCIALIDADE
13.1 Os parceiros, por si, seus representantes, colaboradores, empregados, prepostos e/ou prestadores
de serviços ("Pessoas Autorizadas"), ao firmar a sociedade passam a reconhecer e concordar que, no
cumprimento das obrigações estabelecidas no acordo societário, deverão tratar como confidenciais todas
as informações às quais tenham acesso em função do mesmo ("Informações Confidenciais"). Sob nenhum
pretexto, poderão divulgá-las, revelá-las, reproduzi-las ou u�lizá-las para fins diversos dos relacionados ao
objeto da parceria, nem dar conhecimento dessas informações a terceiros estranhos a esta contratação,
exceto mediante prévia autorização por escrito da Parte que as tenha revelado, ou nos termos
autorizados pelo Contrato/Acordo.
14. DO DIREITO DE PROPRIEDADE
14.1 Todas as peças, soluções materiais e imateriais produzidas pela contratada, fruto desta parceria,
incluindo originais e arquivos em meio digital, independentemente dos meios de informações em que
foram produzidos, integrarão permanentemente o acervo da Investe Piauí e da Porto Piauí.
14.2 Sem prejuízo de outras disposições, integram ao patrimônio do Grupo Investe Piauí, por meio da
Porto Piauí, toda a infraestrutura e equipamentos construídos e implantados pelo parceiro privado, cuja
posse, usufruto, guarda, manutenção e vigilância são de responsabilidade da parceira.
15. DAS PENALIDADES
15.1 O não cumprimento das condições previstas no presente plano ensejará a aplicação das penalidades
previstas na Lei nº 13.303 e no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Investe
Piauí, sem prejuízo de outras penalidades previstas nos demais disposi�vos legais e regulamentares
aplicáveis à espécie.
15.2 A aplicação das penalidades mencionadas nas subcláusulas anteriores não impede que a Investe
Piauí/Porto Piauí declare a ex�nção do negócio por culpa da parceira privada, observados os
procedimentos legais, ou aplique outras sanções previstas, tampouco implica no afastamento das
responsabilidades civil ou criminal do Parceiro Privado e/ou de seus administradores, ou na ex�nção da
obrigação de corrigir as falhas ou defeitos verificadas.
16. DA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA
16.1 Finalizada a fase de seleção e após a aprovação do PBI e projetos, será celebrado o instrumento
per�nente para formalização da parceria, que estabelecerá, dentre outros pontos:
a) As atribuições de risco do negócio para cada parceiro;
b) Regras de atuação e responsabilidade dos parceiros;
c) Direitos e obrigações dos parceiros;
d) Definições de diretrizes para a estratégia de mercado;
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e) Prazo de duração da parceria, seja determinado ou indeterminado;
f) Poderão ser estabelecidas outras disposições contratuais, observado o escopo mínimo definido no
plano de trabalho e demais condições previstas na legislação aplicável.
16. DISPOSIÇÕES FINAIS
a) O presente plano de trabalho, bem como a proposta-plano de trabalho, edital, PBI e demais
documentos, farão parte integrante do instrumento adotado para a celebração da parceria estratégica
por oportunidade de negócio, independentemente da transcrição.
b) Fica assegurado à Investe Piauí/Porto Piauí o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo
ou em parte, o procedimento para o contrato de parceria, dando ciência aos par�cipantes, na forma da
legislação vigente, respeitados os direitos das partes envolvidas, em especial o contraditório e a ampla
defesa.
c) Caso, após a seleção, e havendo a possibilidade de parceria estratégica societária por oportunidade de
negócio, todas as condições, como, par�cipação societária, plano de aplicação de recursos e desembolso
relacionadas às obrigações econômicas e financeiras e demais próprias desse negócio, poderão serem
ajustadas na fase do PBI, a critério e condições a serem estabelecidas pela Investe Piauí/Porto Piauí,
assim, não se aplicando o item 8.1 do presente plano. 
d) Na contagem dos prazos estabelecidos neste plano de trabalho, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento;
e) Os casos omissos serão resolvidos pela Lei nº 13.303/2016, pelo Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios (RILCC) da Investe Piauí e pela legislação civil aplicável.
f) As eventuais divergências oriundas ou relacionadas com o futuro contrato, incluindo as questões sobre
sua existência, validade ou rescisão, deverão ser dirimidas pelo foro da Comarca da Capital do Estado do
Piauí, renunciando as partes expressamente a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

Teresina – PI xxx de xxxx de 2024.

Datado e assinada eletronicamente.
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